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Resolução N" 06/2025, de í4 de julho de 2025.

Dispoe sobre o projeto Deixa Ser Criança, no âmbitodo Munícípio de lrauçuba

o Plenário do conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adorescente - ctrrDcr/rrauçuba, nouso de suâs competências e nas atribuiçÕes conferidas pela Lei Municipal n, 1846 de 31 de março de2423' alterada pela lei 1'857 de 25 de abriÍ de 2a23, efundamentada na Lei Federaí no g,06g/g0, em
reunião ocorida no día 14 de julho de 2A25.

RE§OLVE:

Art' 1" - Aprovar o projeto "Deixa ser criança,,, no âmbito do Município de rrauçuba.

Art 2" - 0 Projeto "Deixa Ser Criança" tem por objetivo acolheç acompanhar e auxiliar as familias
vitimas de violaçoes, sendo elas de qualquer natureza. Sabemos que a constifuição familiar nâo e
composta somente pelo o individuo agressor 0u mesmo da pessoa violada, *uu sl*, de um pequeno
ou extenso conjunto de pessoas, que uma vez inseridas no contexto também são violadas.

Art. 3o - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação

lrauçuba-CE, 14 de julho de 2025.

J Rodrigues de Sousa

Presidente do CMDCA de lrauçuba/CE

CMDCÁ - Lei n" 184612023, oltaroda pela lei n" 1857 /24?3

Solq dos Corselhos: Ávenido Jorge Domitçues, 1083, Centro - ó2'620'000

E-moÍl : cmdco.irsucuba@outlook'com
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